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Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 32/2023

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll e Paulo Gilceu Sattler. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 125/23 – Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014. Projeto de Lei Ordinária nº 126/23 – Dispõe acerca do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência no Âmbito Municipal.  Projeto de Lei Ordinária nº 132/23 – Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023. Projeto de Lei Ordinária nº 136/23 – Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa de Manutenção na Agropecuária de Três Passos – PROMAT e indica recursos. Projeto de Lei Ordinária nº 137/23 – Autoriza abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023. Projeto de Lei Ordinária nº 138/23 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de um contador. Projeto de Lei Ordinária nº 139 de 2023 – Altera a Lei Municipal nº 5.496 de 2019 que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. Projeto de Lei Ordinária nº 140/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.742 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois topógrafos. Projeto de Lei Ordinária nº 141/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.739 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois arquitetos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 125/23 – O projeto permanece em análise nesta Comissão, aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à solicitação de envio de mensagem retificativa, com base na orientação técnica, que foi pela necessidade de ajustes na proposição.  Projeto de Lei Ordinária nº 126/23 – O projeto permanece em análise nesta Comissão, já que houve retorno do Executivo Municipal (Ofício GAB nº 301/2023), porém sem o envio de mensagem retificativa, apontada pela orientação técnica.  Projeto de Lei Ordinária nº 132/23 – O projeto de Lei foi retirado pelo Prefeito Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 136/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O vereador Paulo Sattler pediu vistas da matéria e solicitou o envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando maiores informações quanto ao percentual do incentivo a ser fornecido neste ano de 2023. Projeto de Lei Ordinária nº 137/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 138/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 139/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, não emitiu o relatório e voto, em função de que o PL ficou em análise na CCR. Projeto de Lei Ordinária nº 140/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, não emitiu o relatório e voto, em função de que o PL ficou em análise na CCR. Projeto de Lei Ordinária nº 141/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Parecer Prévio nº 21.795 – O parecer Prévio, bem como o processo de contas, está sendo analisado pela Procuradora Jurídica e por esta Comissão, conforme prazo regimental. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei Ordinária nºs 137/23, 138/23 e 141/23. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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